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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Contrato

ESTADO - BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Av. O Navio Negreiro, 55 – Centro – Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. Telefax: 75-3681-1129 
CEP.: 44.345-000 - CNPJ: 13.866.892/0001-50 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 12/2014  

CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BAHIA 

CONTRATADA: PETRO SÃO PAULO REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA - C.N.P.J nº 12.704.740/0001-98 

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de Combustíveis, destinado ao abastecimento dos veículos pertencente a Frota Municipal, 

exercício 2014 

VIGÊNCIA: 12 MESES A PARTIR DE 03/02/2014. 

VALOR: Item 01: Óleo diesel: valor R$506.000,000 (quinhentos e seis mil reais) - Item 02: Gasolina comum: valor R$915.000,00 (novecentos 

e quinze mil reais) - Item 03: Óleo diesel S10: valor R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) - Item 04: Óleo para motor a diesel: valor 

R$45.500,00 (quarenta e cinco mil reais) - Item 05: Óleo para motor a gasolina: valor R$19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) - Item 06: 

Óleo hidráulico: valor R$20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária: 05.01 – Secretaria da Administração Geral Proj. Atividade: 2.007- Gerenciamento das ações - Administrativas da Secretaria 

da Administração Geral Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de consumo - Fonte de Recursos: 00 

Unidade Orçamentária: 07.01.001 – Fundo Municipal de Educação / Proj. Atividade: 2.017- Manutenção e Desenv. Educ. Básica – 40% / Elemento 

da Despesa: 33.90.30.00 – Material de consumo / Fonte de Recursos: 19 

Proj. Atividade: 2.019 - Gestão dos Recursos do Salário Educação / Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de consumo 

Fonte de Recursos: 04  

Proj. Atividade: 2.007- Gerenciamento das Ações Administrativas da Secretaria Municipal da Educação/ Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – 

Material de consumo / Fonte de Recursos: 01 

Unidade Orçamentária: 08.01.001 FUNDO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SAÚDE / Proj./Ativ.: 2.092 Gerenciamento das Ações 

Administrativas do Fundo Municipal de Saúde / Elemento da Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo / Fonte de Recursos - 02 

Unidade Orçamentária: 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL / Proj./Ativ.: 2.040 Gerenciamento das 

Ações Administrativas da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social / Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo / 

Fonte de Recursos: 00 

Unidade Orçamentária: 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS / Proj./Ativ.: 2.053 – Gerenciamento das Ações 

Administrativas da Secretaria  Municipal de Obras e Serviços Públicos / Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00. – Material de Consumo / Fonte de 

Recursos – 00 

Unidade Orçamentária:11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE  / Proj./Ativ.: 2.071 – Gerenciamento das Ações Administrativas da 

Secretaria  de Transporte / Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo / Fonte de Recursos - 00 

Unidade Orçamentária: 13.01 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E M. AMBIENTE / Proj./Ativ.: 2.071 – Gerenciamento das Ações 

Administrativas da Secretaria  de Agric. e Meio Ambiente / Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo / Fonte de Recursos - 00 

REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02, LEI 8.666/93 E A LEI 123/2006. 

Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 03 de fevereiro de 2014. – PAULO ANDRÉ BRAZ SILVA – PREFEITO MUNICIPAL 
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